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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

REPETIÇÃO

A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA, convoca os

interessados do ramo pertinente, para cotação de preços e futura contratação direta para
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de licença de uso de
sistema manutenção e suporte integrado de contabilidadee administraçaonorçamentária e

financeira, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA,
conforme Termo de Referência acostado ao edital e demais condições de execução
estabelecidas no Processo Administrativo n° 009/2024 - Procedimento de Dispensa
Eletrônica n° 011/2024/CMCN, com fundamento legal contido no art. 75, II da Lei n°
14.133/2021. A aquisição do Edital de Dispensa Eletrônica, assim como o envio das
propostas, acontecerão no período de 01 à 06 de março de 2024, e serão realizados

através de Sistema Eletrônico no endereço https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
Maiores informações, procurar a Comissão de Contratação, por meio do endereço
eletrônico: licitacoes.cmcoelhoneto.ma.gov.br.

Coelho Neto - MA, 28 de fevereiro de 2024

José Ribamar dos Santos Alves Júnior - Presidente da Câmara Municipal de Coelho

Neto/MA.
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA REPETIÇÃO -

A Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA,
convoca os interessados do ramo pertinente, para cotação de preços e
futura contratação direta para Contratação de empresa especializada
em prestação de serviços de licença de uso de sistema manutenção e
suporte integrado de contabilidadee administraçãonorçamentárla e

financeira, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coelho Neto/MA, conforme Termo de Referência acostado ao edital e

demais condições de execução estabelecidas no Processo
Administrativo ns 009/2024 - Procedimento de Dispensa
Eletrônica 013./2024/CMCN, com fundamento legal contido no art.
75, II da Lei ns 14.133/2021. A aquisição do Edital de Dispensa
Eletrônica, assim como o envio das propostas, acontecerão no período
de 01 à 06 de março de 2024, e serão realizados através de Sistema

Eletrônico no endereço https;//www.portaídecompraspublicas.com.br/
Maiores informações, procurar a Comissão de Contratação, por meio do
endereço eletrônico: licitacoes.cmcoeíhoneto.ma.gov.br.

Coelho Neto - MA, 28 de fevereiro de 2024

José Ribamar dos Santos Alves Júnior - Presidente da Câmara Municipal
de Coelho Neto/MA.
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GAMARA MUNICIPAL DE PIO Xli

EXTRATO DE CONTRATO Ns 03/2024

EXTRATO DE CONTRATO N2 03/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns

04/2023, PREGÃO ELETRÔNICO 01/2023 SRP. PARTES: Câmara
Municipal de Pio XII/MA. CNPJ 07.626.237/0001-21, e a Empresa M DAS
G DE M C FERREIRA, CNPJ n.o 14.607.141/0001-81. OBJETO: contratação
de empresa especializada para fornecimento de combustível para
atender a demanda da Câmara Municipal. VALOR DO CONTRATO: R$
44.700,00 (quarenta e quatro mil e setecentos reais).
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO No 01/2023 com FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: 10.520/03 e Lei 8.666/93. RECURSOS: Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. FORO: Fica eleito o Foro de Pio

Xli MA. ABIAS LOPES DE OLIVEIRA - Presidente da Câmara.
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GAMARA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

RESOLUÇÃO Ne 001/2024

Regulamenta a Lei n® 14.133, de de abril de 2021, que dispõe sobre
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Legislativo
municipal e dá outras providências.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Jamisson Evangelista
de Macedo, Presidente da Câmara Municipal de Tasso Fragoso-MA, nos
termos do artigo 40, inciso IV. da Lei Orgânica, promulgo a seguinte
RESOLUÇÃO:
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. is Esta Resolução regulamenta a Lei 14.133, de 1= de abríi de
2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no
âmbito do Poder Legislativo Municipal.
Art. 2S Na aplicação deste Ato, serão observados os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da

competitividade, da proporciona&NtadeCp^^L/Üuiidüdw^lda
economicidade e do desenvolvimento nacional suLlLMifliiVuUâ^i^^mo
as disposições do Decreto-Lei n® 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei
de Introdução às Normas do Direito Brasileiro)
Art. 3® As licitações realizar-se-âo nas modalidades previstas pelo art.
28 da Lei Federal n® 14.133, de 1® de abril de 2021, conduzidas pelo
agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio ou pela comissão

de contratação, quando o substituir. Em licitação na modalidade
pregão, o agente responsável pela condução do certame será
designado Pregoeiro.
Parágrafo único. Para as contratações de bens, serviços e obras,
pelas modalidades de licitação pregão e concorrência na forma
eletrônica e Presencial, tipo de julgamento menor preço ou maior
desconto, serão utilizados, no que couber, os procedimentos descritos
na Instrução Normativa n® 73 de 30 de setembro de 2022. da Secretaria

Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo digital do Ministério
da Economia ou o que vier substitui-la.
DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
Art. 4® As regras e as diretrizes para a atuação do agente de
contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação, dos
agentes públicos e dos gestores e fiscais de contratos estão
estabelecidas em Resolução específica.
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL- PCA
Art. 5° Até a primeira quinzena de abril de cada exercício, a Câmara
Municipal deverá consolidar as demandas constantes no Plano de
Contratações Anual (PCA), o qual conterá todas as contratações que
pretendem realizar no exercício subsequente, com o objetivo de
racionalizar as contratações, garantir o alinhamento com o seu
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis
orçamentárias, requisitado conforme o Documento de Formalização da
Demanda, que deverá conter as seguintes informações;
1 - Descrição sucinta do objeto:
II - Estimativa da quantidade a ser contratada, quando couber,
considerada a expectativa de consumo anual;
lil - Estimativa preliminar do valor da contratação, com no mínimo 01
(um) orçamento válido, em conformidade com a legislação vigente;
IV - Indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, a
fim de nâo gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades do órgão;
V - Justificativa de necessidade e, conforme o caso, o grau de prioridade
da compra ou da contratação em baixo, médio ou alto.
§12 Até 30 de Dezembro do ano de elaboração do Plano de
Contratações Anual (PCA), o setor de contratações receberá as
demandas dos setores da Câmara Municipal e as encaminhará em até
02 (dois) dias úteis para análise da Comissão Permanente de
Planejamento Orçamentário, que concluirá a consolidação do Piano de
Contratações Anual (PCA), até 15 de janeiro.
§2° A Comissão Permanente de Planejamento Orçamentário fará a
verificação e confirmação das prioridades das demandas necessárias ao
pleno funcionamento da Câmara Municipal e concluirá a consolidação
do Plano de Contratações Anual (PCA), encaminhando-o para análise e
anuência da autoridade competente.
§3® A Comissão Permanente de Planejamento Orçamentário deverá ser
formada pelo Diretor da Câmara Municipal, responsável da Contadoria e
do Setor de Compras e Licitações e será assessorada, no que couber,
pela Assessoria Jurídica e Controle Interno da Câmara Municipal.
§42 A autoridade competente poderá excluir e(ou) incluir itens no Plano

de Contratações Anual (PCA). Os itens reprovados deverão ser revistos,
excluídos ou alterados, conforme a necessidade, sendo que os ajustes
serão realizados pelo setor solicitante e, no caso de inclusão, as
informações para compor o piano serão fornecidas pela autoridade
competente no prazo de quinze dias.

Art. 6® O Plano de Contratações Anual (PCA) deverá ser disponibilizado
no sítio eletrônico da Câmara Municipal e no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP). no prazo de quinze dias, contados da
data de encerramento das etapas de aprovação, revisão e alteração.
§12 Durante o ano de sua elaboração, o Plano de Contratações Anual
(PGA) poderá ser revisado e alterado por meio de inclusão, exclusão ou
redimensionamento de itens.

§22 Durante o ano de sua execução, o Piano de Contratações Anual
(PGA) poderá ser alterado, por meio de justificativa aprovada pela
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